EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

(REF. ADIN proposta contra o artigo 1º da Lei Estadual n.º 10.352, de 30 de dezembro de 1.994, e artigos 2º, § 1º, e 6º, da Lei Complementar Estadual n.º 10.992, de 18 de agosto de 1997)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, inconformado com a decisão do Tribunal de Justiça Gaúcho, que julgou improcedente a ação direta de inconstitucionalidade pela qual o recorrente visava a invalidar o artigo 1º da Lei Estadual-RS n.º 10.352, de 30 de dezembro de 1.994, e os artigos 2º, § 1º, e 6º, da Lei Complementar Estadual n.º 10.992, de 18 de agosto de 1997 (processo n. 70005398326, numeração da Corte de origem), oferece recurso extraordinário, volvido ao Supremo Tribunal Federal, com base no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, pelo que oferece, a par da presente petição de interposição, as respectivas razões recursais.

Requer, pois, que o presente recurso seja recebido e admitido por Vossa Excelência, e remetido ao Pretório Excelso para julgamento.

Postula, outrossim, que a intimação pessoal ao signatário, no presente feito, se faça na SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,  na Rua Gen. Andrade Neves nº 106, 19ª andar – CEP: 90010-210 – Porto Alegre – RS – fones: (51) 3287.8096, (51) 3287.8105 – fax: (51) 3226.7916 (artigo 41, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 – Lei Orgânica Nacional do Ministério Público).

N. T.

P. Deferimento.

Porto Alegre, 22 de junho de 2004.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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